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coNSELHo MUNtctpAL DE AsstsrÊucn SOCIAL - CMAS DE |RAUÇUBA/CE
Lei Municipai n, 1,221fiA17 , alierada peia Lei no 1.588i2021 , alteracia pela tei n, 2.MTI2O25

RESOLUçÃO no 1tt2025, de 23 de maio deha2i.

Dispõe sobre 0 pei-íodo de realização da 12u
Conferência Municipal de Assistência Social do
município de lrauçuba

O Pienái'io do Conselho Municipai de Assistência Sociai - Cfu{AS de lrauçuba, no irso de suas
competências e atribuições conferidas pela Lei n0 1 .221 , de 20 de junho de 2017, alterada pela Lei
1'58812021, de 08 de setembro de 2021, alterada pela Lei no 2.047, de 24 de fevereiro de 2025, em
Reunião Extraordináría do dia 23 de maio de 2025, de acordo com suas competências estabelecidas
na Lei de N0 8,742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), bem como
na I'Jorma Cpeiacíonal Básica - |JOB/2012:

CONSIDERAÀ,DO que a Prefeita do Municipio de lrauçuba e o(a) Presidente do Conselho Municipat
de Assistência Social - CMAS, convocaram conjuntamente em caráter ordinário a l2aConferência
Munícipal, por meio da Portaria de no 753, de 12 de maio de 2025, que será realizada em lrauçuba,
Ceará, no pei'íodo de 25 de junho de 2025.

6Eôarl t rF-
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Ai't, '!o - Api'ovar a realização da l2aConfei'ência l/lunicipal de Assistência Social de lrauçuba, no dia

25 de junho de 2025, tendo como Tema Central: "2A anos do SUAS; construção, proteção social

e resistência'1 abordando os seguintes eixos temáticos:

n Eixo l- Universalizaçâo do SUAS:Acesso lntegralcom Equidade e Respeito às Diversidades.

* Eixo ll - Aperfeiçoamento Contínuo do SUAS: lnovação. Gestão Descentralizada e Vaiorizaçâo

Profissional.

n Eixo lll - integração de Benefícios e Sei-viços Socioassistenciais: Foi^talecendo a Proteção

Social, Segurança de Renda e a lnclusão Social no SUAS

* Eixo lV- Gestão Democi'ática, lnformação e Comunicação Transparente: Foi'talecendo a

Participação Social no SUAS.

* Eixo V- Sustentabilidade Financeira e Eqiiidade no Cofinanciamento do SUAS.

Art. 20 - Esta Resolução entre em vigor a partir da data de sua publicação.
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coNSELHo MUNrcrpAL DE AsstsrÊncn soctAl - cMAs DE tRAUçuBAtcE
Lei Municipal oa 'i .22'1i2it'17 , aiterada peia Lei nô 1 .588i2}2i , aiieracia peia Lei nâ 2,047 nA25

li'auçuba-CE ,23 de maio de 2A25

M
PaÍoma Araújo Barbosa

Presidente do CMAS de lrauçuba/CE
Portaria GAB/PMl No 618/2025

t
CONSELHEIROS:

L

ê.venida Jorge Domingues, no 1083, Centro, lrauçuba, Ceerá. CEP: 62.620'000

E-mail; cmasiraucuba@gmail.com I Telefone: (88) I 9383-2605

I.}E


